
 
 

 
 

 

LIVRO DE ATAS NÚMERO 27 DAS SESSÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS 

 

ATA DA 38ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 02ª SESSÃO LEGISLATIVA DO DIA 06 DE 

DEZEMBRO DE 2022, DA LEGISLATURA 2.021 - 2.024. 

 

PRESIDENTE:                   Sr. Daniel Marciano Basílio 

1º SECRETÁRIO:                Sr. José Luiz Leonardi 

2° SECRETARIA:                Sra.    Filomena Aparecida Janine 

 

VEREADORES PRESENTES À SESSÃO: Adão Moacir Ferreira, Daniel Marciano 

Basílio, Filomena Aparecida Janine, Isaac Ferreira Gomes Anderson 

Luiz Cenciani, José Luis Leonardi, Natal Aparecido de Lima, Roseli 

Jesus do Amaral Leme e Vanderlei Lopes da Silva. O Presidente abriu 

os trabalhos da presente sessão. A Segunda Secretaria fez a leitura 

da Ata da 37º Sessão Ordinária do dia 29 novembro de 2.022, colocada 

em votação, foi aprovada por unanimidade de votos. O 1º Secretário 

deu início à leitura das matérias do EXPEDIENTE: Projeto de Lei 

Complementar nº 20 de 02 de dezembro de 2022, ” Dispõe sobre o 

licenciamento de empresas do ramo de depósito de sucata ou ferro 

velho, desmanche, desmonte, comércio de usadas, triagem de resíduos 

e congêneres e dá outras providências”, após a leitura o Sr. 

Presidente despachou o Projeto de Lei para as comissões permanentes; 

Leitura das INDICAÇÕES nº 184, 185, 186, 187 e 188 de 2022, todas 
foram encaminhadas ao Executivo Municipal. Com a palavra a disposição 

não houve quem fizesse uso da palavra, o Sr. Presidente procedeu com 

Intervalo Regimental para a votação da Ordem Do Dia. INTERVALO 

REGIMENTAL POR QUINZE MINNUTOS: Procedeu-se com a chamada dos 

Senhores Vereadores: Adão Moacir Ferreira, Anderson Luiz Cenciani, 

Daniel Marciano Basílio, Filomena Aparecida Janine, Isaac Ferreira 

Gomes, José Luis Leonardi, Natal Aparecido de Lima, Roseli Jesus do 

Amaral Leme e Vanderlei Lopes da Silva. Havendo quórum regimental, o 

Sr. Presidente reabriu os trabalhos da presente sessão. O 1º 

secretário procedeu com a leitura do Projeto de Decreto Legislativo 

nº 02 de 24 de outubro de 2022, “Concede o Título de Cidadão 

Pedrabelense a Vossa Reverendíssima Padre João Ricardo de Moraes”, 

foi posto em discussão fazendo uso da palavra o Sr. Vereador: José 

Luis Leonardi e Roseli Jesus do Amaral Leme; uma vez discutido o Sr. 

Vereador José Luis Leonardi pediu vistas do projeto, o pedido foi 

posto em votação, sendo aprovado por unanimidade dos votos, sendo o 

projeto retirado da ordem do dia; leitura do parecer jurídico do 

PROJETO DE LEI nº 61 de 29 de Novembro de 2022“Institui o Programa 

Adote uma Praça no Município de Pedra Bela”, foi posto em discussão, 

fazendo uso da palavra o Sr. Vereador: Daniel Marciano Basílio; não 

mais havendo quem fizesse uso da palavra, foi posto em votação, sendo 

aprovado por unanimidade dos votos. A pedido, o primeiro secretário 

passou a leitura a segunda secretaria Filomena Aparecida Janine, que 

fez a leitura do PROJETO DE LEI Nº59 de 23 de novembro de 2022,” 

autoriza a conceder no exercício de 2.023, subvenção social a 

entidade Associação Beneficente de Amparo ao Idoso - Abrigo Madre 

Paulina de Pedra Bela, CNPJ/MF nº. 00.668.684/0001-02, e dá outras 

providências”. A 2º secretária fez REQUERIMENTO VERBAL solicitando a 
dispensa da leitura do Projeto de Lei nº 59/2022 lendo apenas os 

pareceres jurídico e das comissões, o REQUERIMENTO VERBAL foi 

colocado em discussão, não havendo quem quisesse discutir, foi posto 



 
 

em votação, sendo aprovado por unanimidade dos votos, PROJETO DE LEI 

Nº59 de 23 de novembro de 2022, ”Autoriza a conceder no exercício de 

2.023, subvenção social a entidade Associação Beneficente de Amparo 

ao Idoso - Abrigo Madre Paulina de Pedra Bela, CNPJ/MF nº. 

00.668.684/0001-02, e dá outras providências”; o Projeto de Lei, foi 

posto em discussão não havendo quem fizesse uso da palavra foi posto 

em votação, sendo aprovado por unanimidade dos votos; o 1º secretário 

fez REQUERIMENTO VERBAL pedindo a dispensa da leitura do projeto de 

lei nº60/2022, tendo em vista que o mesmo já foi lido em sessão 

anterior, lendo apenas os pareceres jurídico e das comissões, o 

requerimento foi colocado em discussão não havendo quem quisesse 

discutir foi colocado em votação sendo aprovado por unanimidade dos 

votos; PROJETO DE LEI N.º60 de 23 de novembro de 2022,” Dispõe de 
autorização para a abertura de crédito adicional especial destinado 

ao fortalecimento do Cadastro Único e dá outras providências”, posto 

em discussão, não houve quem fizesse uso da palavra, posto em votação, 

foi aprovado por unanimidade dos votos; o 1º secretário fez 

REQUERIMENTO VERBAL pedindo a dispensa da leitura do projeto de lei 

nº53/2022 e também dos pareceres jurídico e das comissões, tendo em 

vista que os mesmos já foram lidos e votado em primeiro turno, o 

requerimento foi colocado em discussão não havendo quem quisesse 

discutir foi colocado em votação sendo aprovado por unanimidade dos 

votos, PROJETO DE LEI Nº53 de 31 de outubro de 2022, “Estima a 

receitas e fixa a despesa para o exercício de 2023”, foi posto em 

discussão não havendo quem queira discutir foi posto votação nominal, 

sendo aprovado por unanimidade dos votos em segundo turno; com a 

palavra a disposição para explicações pessoais fez uso da palavra o 

Sr. Vereador José Luis Leonardi, não havendo mais quem quisesse fazer 

uso da palavra, o Sr. Presidente comunicou que será realizada no 15 

de dezembro a sessão extraordinária para eleição da presidência da 

Câmara Municipal de Pedra Bela para o biênio 2023/2024.  Findada as 

matérias para deliberação e o tempo regimental, o Sr. Presidente 

declarou encerrada a presente Sessão, cujo o conteúdo fiel encontra-

se gravado no CD-ROM número 38-2022, arquivado na Secretaria desta 

Câmara Municipal. 

NADA MAIS. Para constar, eu ________________________________ 

(Welinton Ferreira de Miranda – Técnico Administrativo, lavrei a 

presente Ata e a subscrevo). == 

 

 

Sala das Sessões “Vereador Lázaro Benedito de Lima” 

Pedra Bela, em 06 de dezembro de 2.022 

 

 

 

 

Ver. Daniel Marciano Basílio 

–Presidente– 

 

 

 

 

Ver. José Luiz Leonardi                    Vera. Filomena Aparecida Janine  

     - 1º Secretario -                            - 2a Secretaria - 


